
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 680, DE 2011  
 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para 
incluir grupos formais e informais de mulheres da 
agricultura familiar entre os critérios de prioridade de 
compra de produtos para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, e estabelecer que pelo 
menos 50% da venda da família sejam comercializados 
no nome da mulher. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a viger 

com a seguinte redação e acrescido do seguinte parágrafo 3º: 

“Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, e os grupos formais e informais de mulheres.  

..................................................................................................... 

§ 3º A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput, quando 
comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no 
mínimo 50% do valor adquirido.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As políticas afirmativas de valorização da mulher vêm ganhando destaque 
na sociedade. No meio rural o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar, por meio da linha de crédito Pronaf Mulher, já atende mulheres agricultoras 
integrantes de unidades familiares de produção, independentemente de sua condição 
civil, com taxas de juros diferenciadas. 

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação 
básica, entre outras providências, criou o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). A Lei prevê que 30 % dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Pnae sejam destinados à aquisição de 
produtos diretamente de agricultores familiares ou suas organizações, com prioridade 
para os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas. 

O presente Projeto de Lei pretende incluir as mulheres rurais e seus grupos 
organizados, formais ou informais, entre os que terão prioridade na aquisição de gêneros 
alimentícios destinados ao Pnae. Além disso, prevê que ao menos 50% do valor da 
aquisição seja feito em nome da mulher, independentemente do seu estado civil.  

Com estas medidas esperamos melhorar ainda mais a situação das 
mulheres no campo, equiparando-as aos homens e promovendo justiça social, razões por 
que contamos com a aprovação de nossos colegas parlamentares. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009. 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos 
alunos da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 
9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 
e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 
providências. 

 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art. 1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 
oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período 
letivo.  

Art.2o ............................................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.  

§ 1o A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e 
os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria.  

§ 2o A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e 
poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:  
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I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;  

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art. 15........................................................................................................................ 

...................................................................................................................................  

 (Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16029/2011 


